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EMENDA MODIFICATIVA N° 013 /2018 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL

Nº 037/2018, DE 01 DE AGOSTO DE 2018.
Dispõe Sobre a Criação da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, do loteamento Morada do Parque, no Município de Querência/MT, e dá outras providências.
A Câmara de Vereadores de Querência faz saber que aprovou a seguinte emenda ao referido projeto:
Art. 1° Modifica-se a EMENTA do projeto de Lei Ordinária n° 37/2018, para retirar identificação do Loteamento Morada do Parque,   passando a vigorar com a seguinte redação:

Dispõe Sobre a Criação da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, no Município de Querência/MT, e dá outras providências.
Art. 2° Modifica-se o Art. 1° do projeto de Lei Ordinária n° 37/2018, para retirar identificação do Loteamento Morada do Parque,   passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1° Fica criada a Zona Especial de Interesse Social – ZEIS na gleba de terras com área de 26,7631 ha (vinte e seis hectares e setenta e seis centiares), localizado no perímetro urbano de Querência, em conformidade com a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e a legislação que determina o Perímetro Urbano Municipal. 
Art. 3° Modifica-se o Art. 2° do projeto de Lei Ordinária n° 37/2018, para retirar identificação do Loteamento Morada do Parque,   passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2° Os limites da área da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS são os previstos nas matrículas nº 5.377, Livro 2, Folha 01F, e Matrícula nº 29, Livro 2, Folha 001, Cartório do 1º Ofício - Registro de Imóveis de Querência, Estado de Mato Grosso, ou outras que vierem a sucedê-las, partes integrantes desta lei, com destino à implantação de loteamento de uso misto (comercial e residencial).
Plenário da Câmara Municipal de Querência – MT,  15 de outubro de 2018.
Comissão Permanente De Urbanismo E Regularização Fundiária Do Município 

Jean do Coutinho 

Presidente

Justificativa

 
Seguindo orientações de nossa assessoria jurídica no parecer n° 53/2018 propomos esta emenda  a fim de corrigir erros de grafia no Projeto, uma vez que o Projeto sugere que a instalação do Loteamento Morada do Parque já encontra-se aprovado e no entanto o mesmo ainda não passou pelo crivo do Poder Legislativo Local. 


Desta forma, esta comissão analisou a proposta e chegou a conclusão que as regras gerais para a criação da ZEIS é possível, bem como incentivos fiscais para futuros empreendimentos que ali pretendam instalar-se. 

Sendo assim, conto com o apoio dos demais edis para aprovarmos esta emenda.
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Presidente
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